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O Coordenador de Vigilancia Sanitária de

Gerais, de acordo cCIm a legislaçâo vigente,

no" üC 04 em que ó (sâo) interessado(s)

SapucaÍ, Hstado de Minas

a regularidade do procêsso

Santa Rita do

tendo em vista

VETERINARIOS l-tda.

CNPJ : 20.339.86510001 -94

Resolve conceder-l he(s)

Pelo período de 01 (um) êno, que o(s) habiíita(m) a manter a(s) atividades de:

H*§FITA§-AR

Rua/ Av: AV" §APUÇAí, 1ü0

Hairro: ts04 VISTA

Sob a responsabilidade tócnica de:

eomplemento:

Município:

§AVIO IVIARTINS COHTHO

GRHA-MG: 2603704CIS0

ícius Perelra
Coordenador da Divisáo de Vigilância Sanitária

Observaçôes:

'1- Este docutnento deverá ser afixado no estahelecimento, enr local visível ar: püblico
2- A presente licença develá ser rênovadâ anualmente a partir cla cfata de sua eÍnissáo.
3- O presente docunrento poderá ser cassado, a quâlquer momênto. por inegularidades no estabelêôimento.


